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EXCERTOS 

 

DO SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA (19.09.2024) 

 

“I. A violação culposa, pelo prestador dos cuidados de saúde, dos deveres de informação e de 

obtenção do consentimento informado por parte do paciente relativamente a ato médico (no 

caso, intervenções cirúrgicas) é suscetível de o fazer incorrer em responsabilidade civil, sendo 

responsável pela reparação dos danos decorrentes de tais atos, em relação aos quais se 

verificou a violação dos mencionados deveres.” 

 

“II. É ao prestador dos cuidados de saúde que compete o ónus da prova (enquanto exceção 

perentória impeditiva do direito do autor, ut cfr. art. 342.º, n.º 2 do CC) do cumprimento do 

dever de informação e da existência do consentimento informado do paciente acerca dos riscos 

do ato médico.” 

 

“III. É adequada a indemnização pelo dano biológico (sem ponderação, no caso, do dano 

patrimonial decorrente da perda da capacidade para o trabalho) no valor de €85.000,00, 

fixado pelo Tribunal da Relação, por virtude das lesões sofridas pelo autor em consequência 

do referido em I, tendo em conta que: o autor, que tinha 64 anos de idade à data dos factos, 

em consequência das cirurgias efetuadas, ficou a padecer de lesão neurológica irreversível, 

com desenervação ativa nos territórios de L4-L5 e L5–S1, que determinaram alterações da 

mobilidade e sensibilidade dos membros inferiores, região do períneo e região nadegueira 

(zona perineal, peniana e anal); devido a essa condição, apenas consegue locomover-se com 

auxílio de canadianas, em deslocações pequenas, carecendo de cadeira de rodas e apoio na 

generalidade das deslocações; ficou totalmente impossibilitado de trabalhar na organização e 

gestão diária da sua empresa familiar ou em qualquer trabalho equivalente; não faz a sua 

higiene pessoal, necessitando de ajuda para as tarefas em causa; perdeu toda a capacidade 

sexual; não controla a sua função urinária ou excretora, carecendo do uso de fralda e de tomar 

medicamentos; e cuja integridade estética foi afetada num valor quantificável em 4, numa 

escala de 1 a 7;” 

 

“IV. É adequada a indemnização, de €50.000,00, devida ao autor a título de danos não 

patrimoniais tendo em conta que: no espaço de cinco dias, foi submetido a três intervenções 

cirúrgicas; que experimentou dores, perda de sensibilidade dos membros inferiores, coxas, 
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nádegas e região perineal, incomodidades e depressão no pós-operatório; esteve internado 

cerca de um mês e meio, sendo alguns dias no serviço de cuidados intensivos, e que nesse 

período necessitou sempre de ajuda para se sentar, levantar, posicionar-se no leito e fazer a 

transição para a cadeira de rodas; fez fisioterapia durante o internamento; aquando da alta, 

necessitava de ajuda para as atividades de vida diárias, sendo, apenas, autónomo para a 

alimentação, que usava algália, tinha incontinência de esfíncter anal, incapacidade de 

executar posição ortostática, ausência de capacidade de flexão e extensão dos dedos de ambos 

os pés e ambos os tornozelos e hipostesia na região perineal, nadegueira e ambos os pés; após 

a alta fez reabilitação física, sem capacidade para se locomover sem apoio de muletas, para 

reter a urina, para controlar a dejeção e para manter relações sexuais; ao longo de todo o 

internamento, e até aos dias de hoje, padece de dores, que foram intensas e prolongadas no 

período de internamento, sendo quantificáveis em grau 6 numa escala de 1 a 7, e que, após tal 

período, são permanente consequência da sua condição física, sente grande desgosto e 

frustração, tendo sofrido uma depressão, que ultrapassou, mas que se tornou uma pessoa mais 

taciturna e triste e socialmente isolada.” 

 

“V. É adequada a indemnização a título de danos não patrimoniais de €30.000,00 devida à 

autora, enquanto cônjuge do autor, atendendo não apenas ao nível da frustração do débito 

conjugal e do prejuízo causado ao pleno desenvolvimento da personalidade, no domínio da 

atividade sexual, mas, igualmente, ao nível da substancial deterioração da sua qualidade de 

vida, traduzida na assunção de um papel de exclusiva cuidadora do marido.” 

 


